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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9.220206/2023 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 9.220206/2023 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, OBJETIVANDO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
DO MUNICÍPIO DE PRAINHA. 

ABERTURA: 23 de MARÇO de 2023 

HORÁRIO: 10:00h (horário de Brasília/DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e no site do município www.prainha.pa.gov.br 

 

DEMAIS INFORMAÇÕES poderá ser solicitada junto a Comissão Permanente de 
Licitação no endereço PA 419, Prainha / Jatuarana, km 01 – Bairro Jardim Planalto - 
Prainha-Pará ou no e-mail: licitaprh@gmail.com, ficando os autos do processo 
administrativo com vista franqueada aos interessados. 

 

ATENÇÃO: O Tribunal de Contas da União no Acórdão TCU n. 754/2015 – 
Plenário, sedimentou expressa determinação para que a Administração Pública 
instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, 
injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto na 
licitação, quanto durante a execução do contrato. Dessa forma, alerta-se para 
que o licitante interessado na participação desse certame analise 
detalhadamente o edital e seus anexos para formular proposta/lance firme e 
possível de cumprimento. A prática injustificada de atos, tais como: não manter 
a proposta (ex. desistência, solicitação de troca de marca, não envio de 
amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. 
documentos de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na 
licitação/contratação, sujeitará o licitante às penalidades, apuradas em regular 
processo administrativo. 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.prainha.pa.gov.br/
mailto:licitacaomb@gmail.com
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 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9.220206/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2202062023 

O MUNICÍPIO DE PRAINHA, por intermédio de sua pregoeira, Maria de Fátima da 
Silva Pires, designada pela Portaria nº. 008/2023-PMP/GP, de 04 de janeiro de 2023, 
torna público, para conhecimento de quem possa interessar que fará realizar licitação, 
para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade de PREGÃO  em sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, tudo de conformidade com as regras  
estipuladas nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.892, de 23  de janeiro de 2013, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. Na 
data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão 
Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. 

DATA: 23/03/2023 

HORÁRIO: 10h (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo 
deste Edital, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

1. DO OBJETO 

1.1.  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS, PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
– PNAE, OBJETIVANDO A ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 
PRAINHA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações, ou qualquer 
disposição deste objeto descritas no site do portal compras públicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/) e as especificações constantes do 
Anexo I – TERMO DE REFERENCIA - deste Edital, prevalecerá o que está no 
Edital. 

1.2.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

1.2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2.3. O Município de Prainha fica localizado no Baixo Amazonas, Região Oeste 
do Estado do Pará, com sua sede situada a margem esquerda do rio Amazonas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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distante 554 KM em linha reta da capital Belém, mas com distância de condução 
de 1.502 KM da referida capital que perfaz em 40 horas de transporte marítimo o 
único disponível que dá acesso as duas cidades. Distante do centro comercial 
da região que é a cidade de Santarém Pará 153 KM em linha reta, mas a 
distância de condução é de 271 KM que perfaz em 12 horas de transporte 
marítimo. 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Prainha; 

2.2. Serão participantes os seguintes órgãos: Secretaria Municipal de Educação e Fundo 
Municipal de Educação. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1.  O Credenciamento é o registro e cadastro junto ao Portal de Compras Públicas, 
que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 
forma eletrônica.  

3.2.  O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 
disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável 
submissão dos proponentes às condições deste Edital.  

4.3. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das 
condições nele estabelecidas. 

4.3.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.4.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 
de 1993; 

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.5.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49; 

4.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.6.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

4.6.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.6.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.8. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a 
inabilitação do licitante.  

4.9. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis 
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por atos de improbidade administrativa) e no Portal Transparência 
(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros 
impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 

5.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para 
o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 
licitação. 

5.3.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.4. . É obrigatório que os licitantes apresentem no momento do cadastramento 
das propostas no Portal de Compras Públicas, todos os documentos de 
habilitação exigidos no item 9. DA HABILITAÇÃO neste edital. 

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante preenchimento no sistema 
eletrônico dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo Referência; 

6.1.3. Indicação da marca; 
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 
Pregoeira e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6. Caso um licitante oferte proposta que reduza, o valor do último lance ofertado em 
mais de 70%, ele terá que obrigatoriamente que apresenta comprovação através de 
planilha de composição de custos que demostre a viabilidade dos valores ofertados, 
não sendo apresentada a devida comprovação a proposta será considerada 
inexequível. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
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desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$1,00 (um real). 

7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 
(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser 
comunicada imediatamente ao sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas; 

7.17. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

7.20. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.22. O Critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, conforme 
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definido neste Edital e seus anexos. 

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.29. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência 
em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 

7.30. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas 
iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 
disputa aberto e fechado. 

7.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.31.1. No país; 

7.31.2. Por empresas brasileiras; 

7.31.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.31.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
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prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.33.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.34. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de lances e/ou negociação, a Pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como 
quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2. A Pregoeira convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada 
em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, 
por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

8.3. A proposta deve conter:  

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 
endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal 
(se houver); 

b) O preço unitário e total para cada produto cotado, especificados no Termo de 
Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda 
corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto;  

c) A descrição produto cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações 
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;  

d) A indicação da marca do produto cotado.  

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados 
da data prevista para abertura da licitação; 

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.  

g) Nome e qualificação completa do representante para formalização do contrato em 
caso de ser consagrado vencedor. 

8.4. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os 
requisitos elencados no subitem 8.3, ou o descumprimento das diligências 
determinadas pela Pregoeira acarretará na desclassificação da proposta, sem 
prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 
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seja com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição 
que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas 
alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração 
representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 

8.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.8.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2H 
(duas horas) sob pena de não aceitação da proposta. 

8.8.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por 
solicitação escrita e justificada o licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pela Pregoeira. 

8.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.11. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 
do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminha- lo, em formato digital, via sistema, no prazo de 
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2H (duas horas), sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação Jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 
da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 
de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 
ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias antes da data da 
abertura dos envelopes de documentação; 

9.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último Exercício Social 
(DRE), já exigíveis na forma da lei. Juntamente com o balanço deverão ser 
apresentados: 

ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00;  

ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00;  

GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 
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9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

9.10.3. Comprovação da empresa licitante possuir Capital Social, obedecendo o limite 

mínimo de 10% (dez por cento), do valor estimado da licitação. A quantidade dos itens 

cotados pela licitante, deverá ser proporcional ao total do capital social integralizado da 
licitante. 

9.10.4. Valor estimado total para a presente licitação está orçado em R$ 5.703.646,34 (cinco 
milhões, setecentos e três mil, seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e quatro 
centavos).  

9.10.4.1. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 
da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em papel que identifique o(s) mesmo(s), assinados, 
datados e os signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, 
que comprove que a empresa licitante forneceu ou fornece os produtos em 
quantidades e características similares ao objeto desta licitação;  

9.11.1.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de 
direito privado deverá constar firma reconhecida em cartório. 

9.11.2. Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário local, em plena vigência, 
comprovando que a empresa possui condições higiênico-sanitárias para o 
fornecimento de alimentos, em consonância com as Leis Federal e Municipal, sendo 
esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a 
fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios, bem como declaração 
capacidade técnica.  

9.12. Declarações 

9.12.1. Declaração, com firma reconhecida, de fato superveniente impeditivo de 
sua habilitação, quando for o caso; 

9.12.2.  Declaração, com firma reconhecida, de que nos preços propostos estão 
incluídos todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, encargos sociais, trabalhistas, frete, lucro, e demais despesas que 
possam influir direta ou indiretamente no custo do objeto da presente licitação e 
perfeita execução do contrato, sem quaisquer complementos nos preços contratados 
ou pagamento adicional referente a frete; 

9.12.3. Declaração, com firma reconhecida, as condições de execução do objeto 
de acordo com as exigências estipuladas no Edital e seus anexos.  

9.12.4. Declaração, com firma reconhecida, de não possuir no quadro de pessoal 
empregados menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de menores de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 



15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 

CNPJ: 04.860.854/0001-07 
  CPL – Comissão Permanente de Licitação  

 

 
 

  
Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – CEP. 68.130-000 – PRAINHA - PARÁ  

E-mail: licitaprh@gmail.com  

(Lei n°. 9.854/99); 

9.13. Demais informações: 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 
no prazo de 2h (duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 
e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

10.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 
8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DAS AMOSTRAS   

11.1. É condição básica e imprescindível para a contratação que a licitante 
adjudicatária apresente 02 (duas) amostras dos produtos a serem ofertados, em 
conformidade com os termos da RESOLUÇÃO/CD/FNDE N°38, DE 16 DE JULHO 
DE 2009, as quais serão submetidas, no que couber, a análise sensorial, testes 
rápidos de utilização e diluição, consistência dos alimentos, além de averiguadas 
características tais como: Cor, especificações do edital, odor, a fim de selecionar os 
itens apropriados à alimentação escolar. 

11.2. A apresentação de amostras, para avaliação e seleção dos produtos a serem 
adquiridos, deverão ser rotulados conforme a legislação vigente de forma clara 
contendo: Data de fabricação, lote, prazo de validade, temperatura para estocagem, 
armazenamento e conservação. Na rotulagem dos produtos deverá conter a tabela 
de valores nutricionais.  

11.3. Após a fase de Adjudicação, o licitante classificado provisoriamente em primeiro 
lugar, deverá apresentar AMOSTRAS dos produtos a serem adquiridos, no 
prazo de 5 (cinco) dias corridos para os produtos perecíveis e não perecíveis.  

11.4. As amostras serão entregues na Sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, localizado na PA 419, Prainha / Jatuarana, km 01 – Bairro Jardim 
Planalto - Prainha-Pará, no horário de 08:00 às 12:00 horas para as devidas análises. 
Cada produto deverá ser identificado através da etiqueta que poderá ser impressa à 
laser, jato de tinta ou através de meio mecânico com as seguintes informações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA/PA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 9.220206/2023  
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AMOSTRA 

(NOME DA EMPRESA) 

(ITEM /NOME DO PRODUTO) 

11.5.Mediante a entrega das amostras dos produtos, será fornecido a licitante um 
Protocolo de Entrega expedido pela Departamento de Alimentação Escolar – DAE; os 
produtos postos à prova, em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir do 
momento da entrega dos produtos, a Nutricionista e sua equipe de análise, deverá 
emitir o Laudo Técnico das Análises das Amostras;  

11.6. As análises das amostras apresentadas serão processadas pela Departamento 
de Alimentação Escolar – DAE, consoante aos padrões técnicos, científicos e 
sensoriais disponíveis e reconhecidos. Serão rejeitados os produtos que demonstrem 
índice inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) de aceitabilidade;  

11.7. A aprovação ou reprovação de um determinado(s) produto(s) constará no 
Laudo Técnico emitido, exposto os motivos determinantes dos resultados das 
análises;  

11.8. A Departamento de Alimentação Escolar – DAE, poderá solicitar do interessado 
a substituição de algum (ns) item (ns) ou de todos apresentados, pelo não 
atendimento dos padrões exigidos. Uma vez notificada, a empresa arrematante, terá 
o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para proceder aos ajustes indicados;  

11.9. A não entrega das amostras dentro do prazo estabelecido no subitem 11.8 
deste Termo de Referência, implicará na desclassificação da licitante, restando à 
faculdade, conforme a conveniência da Prefeitura, de convocar a(s) licitante (s) 
melhor (es) classificada(s), obedecida a ordem de classificação, para apresentação 
de seus produtos; 

11.10. A homologação do certame ficará condicionada aos resultados das 
análises das amostras, onde as mesmas que não atenderem aos requisitos 
informados pela comissão de análise, e for considerada inadequada, a empresa será 
desclassificada, sob pena da Administração proceder conforme subitem 5.9 

11.10.1. A amostra que obtiver aprovação e for a vencedora do item será enviada 
juntamente com o processo administrativo para a SEMED, até que seja efetivada a 
entrega do produto pelo licitante, a fim de possa ser eventualmente comparada, em 
caso de dúvidas.  

11.10.2. Na hipótese de haver diferença na descrição, unidade e quantitativo 
registrados na proposta e no sistema de www.portaldecompraspublicas.com.br, e nas 
especificações constantes neste instrumento, deverá ser considerada a do edital. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.  

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 
decadência desse direito, ficando a pregoeira autorizada a adjudicar o objeto à 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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licitante declarada vencedora. 

12.2.1. Não será conhecido nenhum recurso encaminhado fora do sistema 
eletrônico, apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 
habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

12.3.Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

12.3.1.Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.3.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias corridos para apresentar as razões, como consta do inciso XVIII, do 
Artigo 4º, da Lei 10.520/02, exclusivamente pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias corridos, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3.3. Não será apreciado nenhum recurso, razões e/ou contrarrazões que não 
seja encaminhado pelo sistema em campo próprio para conhecimento de todos. 

12.3.4. O não oferecimento de razões no prazo deste edital fará DESERTO o 
recurso. 

12.3.5. Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter 
meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a 
autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente 

12.3.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 
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13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. PRAZO DE VIGÊNCIA 

16.1.O prazo de vigência da contratação será de doze meses, contados a partir da 
data de assinatura do contrato.  

16.2.Este prazo poderá ser prorrogado na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

17.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1.Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assina a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-
la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento.  

17.3.O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor e dos licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste, 
observada a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, a 
descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições.  

17.5.O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, conforme determina o art. 12 do Decreto 
Federal Nº 7.892. 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor 
registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados de sua convocação. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.2.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste 
edital. 

18.2.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato. 

18.2.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

18.2.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas.  

19.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.  

19.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

19.4.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
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definitivo. 

19.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

19.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

19.7.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERÊNCIAIS.  

20.1.  O custo estimado da contratação será tornado público apenas e 
imediatamente após o encerramento do envio de lances. 

21.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta 
do Contrato. 

22.DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e 
minuta do Contrato. 

23.DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO  

23.1.  A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário de 08 às 17 horas, de 
segunda a sexta feira, exceto feriados, no ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, local de entrega TV: PROFESSORA BERENICE DE SOUZA 
MIRANDA, BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, e será acompanhada por fiscal designado 
especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato. 

23.2. Não serão aceitos produtos entreguem em local diverso do acima definido. 

23.3. O cronograma de entrega esta estabelecido no item 6.2 DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

24. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1.  Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, 
as penalidades conforme a seguir: 

24.1.1. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Administração Pública do Município de Prainha - PA e será descredenciada no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais  

24.1.2. Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento, a SEMED 
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poderá, garantida a prévia defesa da empresa, que deverá ser apresentada no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções:  

I Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações 
aqui constantes;  

II Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado 
sobre o valor contratado;  

III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Munícipio de Prainha, pelo prazo de até 2 (dois) anos; e 

IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior.  

24.1.3. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações 
assumidas pela empresa, a esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, por dia de 
atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido.  

24.1.4. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá 
ser recolhido ao tesouro municipal, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a 
respectiva notificação.  

24.1.5. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será 
descontada por ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pelo município ou 
cobrada judicialmente.  

24.2. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, 
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

25.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
exclusivamente via internet, na plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br, no 
horário de 08:00 as 14:00 horas.  

25.3. Caberá a Pregoeira, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias 
úteis contados da data de recebimento da impugnação. Acolhida a impugnação, será 
definida e publicada nova data para a realização do certame.  

25.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, na 
plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br.  

25.5. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
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úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

25.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de 
licitação.  

25.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

26. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

26.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados 
por fiscal devidamente nomeado através de Portaria para este fim, observando-se as 
disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93.  

27. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. De acordo com o art. 24 do Decreto Federal Nº 7.892, a ata de registro de 
preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Federal Nº 7.892. 

27.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.  

27.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

27.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 
(máximo quíntuplo) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  

27.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

27.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
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28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.  

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF.  

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

28.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e também site da Prefeitura 
www.prainha.pa.gov.br/ e os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

29. DOS ANEXOS: 

29.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

Anexo I :Termo de Referência; 

Anexo II: Modelo de Proposta de preços; 

Anexo III: Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo IV: Minuta de Contrato; 

29.2. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos 
poderão ser obtidas pelo e-mail: licitaphr@gmail.com . 

29.3. Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.prainha.pa.gov.br/
mailto:licitaphr@gmail.com
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licitatório será o da Comarca de Prainha/PA. 

Prainha – Pá, 10 de março de 2023. 

 

 

 

Maria de Fátima da Silva Pires 
Pregoeira Municipal 
Portaria nº 008/2023 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:  

1.1. O presente procedimento licitatório tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS, PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
– PNAE, OBJETIVANDO A ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 
PRAINHA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando a necessidade de aquisição dos itens solicitados, é de suma 
importância para manter o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), bem 
como, o Programa Estadual de Alimentação Escolar (PEAE) durante o ano letivo, haja 
vista que o Programa Nacional de Alimentação Escolar, que tem sua fundamentação 
legal nos artigos 205 e 208 da Constituição Federal,  na Lei Complementar nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996- LDB; nas Resoluções do FNDE/MEC/CD nº 23, de 24 de 
abril de 2006 e nº 32, de 10 de agosto de 2006 e lei nº 11.947 de 16 de junho de 2009 
e suas posteriores alterações, oferecendo reforço alimentar e nutricional aos 
educandos, garantindo-lhes alimentação saudável e em quantidade suficiente, 
conforme previsto na Portaria Interministerial nº 1.010, de 08 de maio de 2006, dos 
Ministérios da Educação e da Saúde. 

2.2. A Constituição Federal de 1988 no art.208, inciso VII, através da Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009 preconiza que o dever do Estado com a 
educação será efetivado mediante a garantia de atendimento ao educando, em todas 
as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. E com o intuito de 
cumprir esse requisito constitucional e principalmente de oferecer alimentos variados 
que proporcionam a todas as modalidades de ensino, atendendo a educação infantil, 
ensino fundamental, educação de jovens e adultos e o ensino médio. 

2.3. A Secretaria Municipal de Educação de Prainha pretende registrar preços para 
adquirir gêneros alimentícios para atender ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) e Programa Estadual de Alimentação Escolar (PEAE), suprindo as 
necessidades da rede de ensino pública desta Municipalidade e com isso surge a 
necessidade e obrigação de licitar através de disputa e ampla concorrência na forma 
eletrônica em conformidade com o Decreto 10.024, que regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para aquisições que utilizem os recursos 
oriundos do governo Federal e Estadual. 

2.4. Solicita-se a aquisição através de Registro de Preços, a qual permite ao Fundo 
Municipal de Educação realizar suas aquisições em consonância com as demandas 
surgidas na rede pública de ensino do município, considerando as unidades escolares 
na zona urbana e rural do município, sem a necessidade de prévia manifestação 
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orçamentária, salvaguardando-se de qualquer excesso, quando desnecessário, além 
de se conseguir melhores condições para aquisição através do procedimento licitatório 
realizado com maior número de interessados na comercialização dos produtos 
relacionados para futura aquisição, de forma a selecionar a proposta mais vantajosa, 
que garanta a boa qualidade do objeto ofertado a custos mais reduzidos, contribuindo 
para diminuição dos gastos governamentais. As quantidades estimadas foram obtidas 
com base no consumo do exercício anterior e na per capita de alunos matriculados 
para o ano de 2023. 

2.5. A aquisição deverá buscar o menor preço, com ressalva se comprovado que o 
de maior preço melhor atende as necessidades e estão em conformidades com as 
especificações ou ainda pela rejeição do teste de aceitabilidade. 

2.6. Todos os itens constantes no item 4 são para que a nutrição dos alunos 
ofertada através da alimentação escolar não seja prejudicada. 

2.7. O Cardápio foi elaborado pela nutricionista municipal e utiliza gêneros 
alimentícios básicos, de modo a respeitar as referências nutricionais, os hábitos 
alimentares e a cultura alimentar da localidade, pautando-se na sustentabilidade, 
sazonalidade e diversificação agrícola da região e na alimentação adequada e 
saudável. 

2.8. As quantidades representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o 
qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar 
quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa 
pleitear qualquer custo. Todos os produtos (perecíveis ou não) serão entregues 
conforme solicitado em cronograma (com quantidade total) estipulado pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

3. DEFINIÇÃO ALIMENTARES: 

3.1. Alimentos Definição Exemplos Perecíveis: São todos os alimentos que 
estragam com muita facilidade e, por esse motivo, devem ser guardados na geladeira 
ou no freezer. Peixes, carnes, leites e seus derivados, verduras, legumes e algumas 
frutas, sucos naturais etc.  

3.2. Semi-perecíveis: São os alimentos que não estragam com tanta facilidade 
como os perecíveis e não precisam ser guardados na geladeira. Algumas frutas e 
alguns legumes.  

3.3. Não-perecíveis: São os alimentos que podem ser armazenados fora da 
geladeira e do freezer por um determinado tempo. Precisam sempre de lugares secos 
e ventilados para serem guardados. Feijão, arroz, farinhas, macarrão etc. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

5.1 DO QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ 

1 ACÚCAR CRISTALIZADO COR BRANCA 19500,000 QUILO    5,45 
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Especificação: Contendo sacarose de cana de açúcar, livre de fermentação, isento 

de matérias terrosas, parasitas e detritos animais e vegetais. Devem estar de 

acordo com as exigências da legislação sanitária em vigor no país ANVISA/MS. 

Validade: o produto deve conter data de fabricação de até 120 dias anteriores à 

data de entrega. Embalagem primária: Plástica, atóxica, transparente, resistente 

de até 1kg. Embalagem secundária: Fardos transparentes termos soldado, 

resistente, suportando o transporte sem perder sua integridade totalizando peso 

líquido de até 10kg. 

   

 2 ALHO IN NATURA 1300,000 QUILO    25,87 

 

Especificação: Nacional extra, bulbo integro, os dentes devem estar bem definidos 

e firmes ao bulbo, limpos, firmes, sem manchas e livre de broto. Isento de lesões 

de origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e 

larvas. Caixa de papelão, contendo até 10 kg. 

   

 3 ALMÔNDEGA AO MOLHO 5200,000 QUILO    19,75 

 

Especificação: Embalagem com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade não inferior a 120 dias 

anteriores à data de entrega e peso líquido, de acordo com as Portarias do 

Ministério da Agricultura, DIPOA nº304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da 

Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância Sanitária 

n.5504/99. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde. Embalagem primária: Latas de 420 gramas (peso líquido). 

Embalagem secundária acondicionados em caixa de papelão. 

   

 4 ARROZ TIPO 1 20280,000 QUILO    6,07 

 

Especificação: Polido, Longo fino, grãos inteiros, isento de parasitas, mofo, 

odores estranhos, substâncias nocivas, matérias terrosas e outros. Subgrupo: tipo 

I polido classe: longo fino. Produto 100% natural. Devem estar de acordo com as 

exigências da legislação sanitária em vigor no país ANVISA/MS. Validade: o 

produto deve conter data de fabricação de até 120 dias anteriores à data de 

entrega. Embalagem primária: Plástica, atóxica, transparente, resistente de até 

1kg. Embalagem secundária: Fardos transparentes termos soldado, resistente, 

suportando o transporte sem perder sua integridade totalizando peso líquido de 

até 10kg. 

   

 5 ARROZ TIPO 2 10140,000 QUILO    5,46 

 

Especificação: Longo fino, isento de parasitas, mofo, odores estranhos, 

substâncias nocivas, matérias terrosas e outros. Subgrupo: tipo 2 polido classe: 

longo fino. Produto 100% natural. Devem estar de acordo com as exigências da 

legislação sanitária em vigor no país ANVISA/MS. Validade: o produto deve 

conter data de fabricação de até 120 dias anteriores à data de entrega. 

Embalagem primária: Plástica, atóxica, transparente, resistente de até 1kg. 

Embalagem secundária: Fardos transparentes termos soldado, resistente, 

suportando o transporte sem perder sua integridade totalizando peso líquido de 

até 10kg. 

   

 6 AVEIA EM FLOCOS 910,000 QUILO    23,12 

 

Especificação: Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de grãos de 

aveia após limpeza e classificação. Validade: no mínimo 6 meses, a partir da data 

da entrega. Embalagem primária: Embalados em plástico atóxico, envolto em 

caixa de papelão impermeável com 200g. Embalagem secundária: caixa de 

papelão resistente ao empilhamento. 

   

 7 AZEITE DE DENDÊ 650,000 LITRO    26,90 
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Especificação: Produto homogêneo, límpido e isento de impurezas a 50º 

devidamente filtrado, sem impurezas e com dados de identificação do produto. 

Avermelhado na forma líquida e amarelo na forma sólida. Data de fabricação do 

produto, marca do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e de acordo com as normas e/ou resoluções vigentes da Anvisa. Validade 

mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Embalagem primária Embalagem 

plásticas de 200 ml. Embalagem secundária: Caixa de papelão resistente ao 

empilhamento. 

   

 8 BISCOITO DOCE ISENTO GLUTEN 130,000 QUILO    18,37 

 

Especificação: Ingredientes: amido de milho, açúcar, ovos, leite em pó, margarina 

e sal. Contém bicarbonato de amônia. Não poderá conter nenhum ingrediente que 

contenha glúten. Na embalagem deverá conter as seguintes informações: 

Indicação do fabricante, ingredientes, data de fabricação, validade e peso. ZERO 

GORDURA TRANS. Validade: produto deve conter data de fabricação de até 120 

dias anteriores a data de entrega. Embalagem primária: embalagem de polietileno 

atóxico transparente, contendo 30g. Embalagem secundária: Caixas de papelão 

resistente ao empilhamento. 

   

 9 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 11700,000 QUILO    18,45 

 

Especificação: Contendo basicamente farinha de trigo, gordura vegetal, açúcar, 

amido de milho, soro de leite, sal, fermentos químicos (bicarbonato de sódio e 

bicarbonato de amônio) estabilizante de lecitina de soja, acidulante ácido cítrico. 

ZERO GORDURA TRANS. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de umidade, 

fragmentos estranhos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados 

biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não 

podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Na 

embalagem deverá constar informações do fabricante, especificação do produto, 

prazo de validade e lote, produto isento de registro no Ministério da Agricultura - 

Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). 

Validade: deve conter data de fabricação de até 120 dias anteriores à data de 

entrega. Embalagem primária: Plástica atóxica com 300g. Embalagem 

secundária: Caixa de papelão de 4kg. 

   

 10 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 10400,000 QUILO    18,37 

 

Especificação: Farinha de trigo enriquecido com ferro e ácido fólico, açúcar, 

gordura de palma, amido de milho, açúcar invertido, soro de leite, sal, 

emulsificante lecitina de soja, fermentos químicos (bicarbonato de amônio e 

bicarbonato de sódio), acidulante ácido lático e aromatizantes. Contém glúten. 0% 

GORDURA TRANS. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas 

sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de umidade, fragmentos 

estranhos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal 

cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Na embalagem 

deverá constar informações do fabricante, especificação do produto, prazo de 

validade e lote, produto isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço 

de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). Produto deve 

conter data de fabricação de até 120 dias anteriores à data de entrega. Validade: 

produto deve conter data de fabricação de até 120 dias anteriores a data de 

entrega. Embalagem primária: Plástica atóxica com 300g. Embalagem 

secundária: Caixa de papelão de 4 kg. 

   

 11 CAFÉ TORRADO E MOÍDO 2600,000 QUILO    40,30 
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Especificação: Tipo 1, tradicional, torrado e moído, com certificado de selo de 

pureza ABIC.Isento de sujidades, parasitas, larvas e materiais estranhos. 

Embalagem deve estar íntegra, sem estofamento, com vácuo preservado. Devem 

estar de acordo com as exigências da legislação sanitária em vigor no país 

ANVISA/MS. Validade mínima de 1 ano a contar da data de entrega. Embalagem 

primária: Empacotado a vácuo, pacote contendo 250g. Embalagem secundária: 

Caixa de papelão resistente de 5 kg com 20 unidades. 

   

 12 CANELA EM PÓ 65,000 QUILO    134,87 

 

Especificação: Apresentando em pó fino homogêneo com aspecto cheiro 

aromático e sabor próprio, livre de sujidades e materiais estranhos a sua espécie. 

Demais condições de acordo com as normas de saúde/ sanitárias vigente. 

(ANVISA, SIF e outras) Com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 

06 (seis) meses a contar da data de entrega. Embalagem primária: Acondicionada 

em pote de 25g atóxico transparente, aproximadamente 30g. Embalagem 

secundária: Caixa de papelão 

   

 13 CARNE BOVINA TIPO CHARQUE DIANTEIRO 5200,000 QUILO    47,93 

 

Especificação: Curada, seca, a base de: carne bovina / sal, embalado a vácuo. 

Não será aceito JERKED BEEF. Odor: Característico Sabor: próprio, apresentar-

se livre de parasitas e de qualquer outra substância contaminante que possam 

alterá-la ou encobrir alguma alteração, com etiquetas de identificação (validade, 

peso, procedência, número do registro no SIF, SIE ou SIM). Devem estar de 

acordo com as exigências do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

e Anvisa. Validade: O produto deve conter data de fabricação de até 30 dias 

anteriores à data de entrega. Embalagem primária: embalagem a vácuo de 5 kg 

Embalagem secundária: caixa de papelão resistente de 30 kg contendo 6 pacotes 

de 5kg. 

   

 
14 

CARNE BOVINA IN NATURA CONGELADA-MOÍDA 13000,000 QUILO    30,25 

 

Especificação : Carne bovina moída magra, de 2ª qualidade (paleta ou coxão 

duro), resfriada ou congelada, aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, 

cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos, larvas ou qualquer substância contaminante que possa 

alterá-la ou encobrir alguma alteração, devendo conter no máximo 10% de 

gordura, ser isenta de cartilagens e ossos, e conter no máximo 3% de aponeuroses 

(nervos), acondicionada em embalagem plástica de polipropileno, resistente e 

transparente, de 500g, na embalagem deverá constar informações do fabricante, 

especificação do produto, data de fabricação e prazo de validade superior a 180 

dias, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF), 

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal 

(SIM).Embalagem primária: Plástica, atóxica, transparente, não violado, 

resistente que garanta a integridade do produto até o momento do consumo de até 

500 g, mantido sob congelamento a ? 18°C. Embalagem secundária: Caixa de 

papelão resistente com até 20 kg. 

   

 
15 

CARNE BOVINA IN NATURA CONGELADA-ACEM EM CUBOS 6500,000 QUILO    37,75 
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Especificação: Carne bovina acém dianteiro em cubos de 3x3cm, congelada, 

aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria, sem manchas 

esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

Na embalagem deverá constar informações do fabricante, especificação do 

produto, data de fabricação e validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da 

data de entrega. Registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção 

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção 

Municipal (SIM). Embalagem primária: Plástica, atóxica, transparente, não 

violado, resistente que garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo de até 2Kg, mantido sob congelamento a? 18°C. Embalagem secundária: 

Caixa de papelão resistente com até 20 kg. 
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CARNE DE FRANGO IN NATURA CONGELADA-TIPO PEITO DE FRANGO 

OSSO 32500,000 QUILO    18,87 

 

Especificação: Peito de frango carne de frango tipo peito congelado, não 

temperado com pele, com adição de água de no máximo 4%. Aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor 

próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Com etiquetas de 

identificação (validade, peso, procedência, número do registro no SIF, SIE ou 

SIM) em cada embalagem. Devem estar de acordo com as exigências do ministério 

da agricultura, pecuária e abastecimento. Validade: o produto deve conter data de 

fabricação de até 30 dias anteriores à data de entrega. Embalagem primária: 

Plástica, atóxica, termossoldado, resistente, de até 3kg. Embalagem secundária: 

Caixa de papelão resistente com até 15kg. 

   

 
17 

CARNE DE FRANGO IN NATURA CONGELADA- TIPO COXA E 

SOBRECOXA COM DORSO 6500,000 QUILO    18,75 

 

Especificação : Coxa e sobrecoxa com dorso de frango congelada, não temperada, 

de boa qualidade, com odor e textura característicos de um produto de boa 

qualidade apresentado em embalagens transparentes resistentes, bem lacradas, 

com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro no 

Ministério da Agricultura (SIF, SIE OU SIM), data de fabricação até 30 dias 

anteriores à data de entrega e data de validade. Embalagem primária: Plástica, 

atóxica, termossoldado, resistente, de até 3kg. Embalagem secundária: Caixa de 

papelão resistente com até 15kg. 

   

 18 COLORÍFICO 1100,000 QUILO    19,25 

 

Especificação : Produto constituído pela mistura de fubá de milho com urucum em 

pó, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 

de entrega. Embalagem primária: Embalagem resistente de polietileno atóxico 

Transparente, contendo 97 g. Embalagem secundária: Embalagem plástica 

resistente com 10 pacotes. 

   

 19 EXTRATO DE TOMATE. 2600,000 QUILO    14,75 

 

Especificação : Ingredientes: tomate, sem adição de especiarias, sal, açúcar e 

conservantes. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Deve apresentar cor, sabor, odor 

característico. Devem estar de acordo com as exigências da Legislação Sanitária 

em vigor no país (ANVISA/MS). Validade: o produto deve conter data de 

fabricação de até 60 dias anteriores à data de entrega. Embalagem primária: 

Sachê de 340g. Embalagem secundária: caixa de papelão com 32 unidades. 

   

 20 FARINHA DE MILHO-FLOCAO 3900,000 QUILO    8,33 
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Especificação : Farinha flocada pré-cozida. Na embalagem conter dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido, de 

acordo as Normas e Resoluções vigentes da ANVISA/MS Validade mínima de 6 

meses a contar da data da entrega. Embalagem primária: embalagem plástica de 

1 kg, atóxica, termossoldada. Embalagem secundária: caixas de papelão 

resistentes ao empilhamento. 

   

 21 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO 12000,000 QUILO    8,69 

 

Especificação : Tipo 1, sem fermento, enriquecida com ferro e ácido fólico, 100% 

pura de excelente qualidade, pó branco, fino e de fácil escoamento, não devendo 

estar empedrado e isento de sujidades. Validade mínima de 4 meses a contar da 

data da entrega. Embalagem primária: embalagem plástica de 1kg, na embalagem 

deverá constar data da fabricação data de validade e número do lote do produto. 

Embalagem secundária: Fardo de 10kg. 

   

 22 FEIJÃO CARIOQUINHA 6500,000 QUILO    11,62 

 

Especificação : Feijão tipo 1, carioquinha, grãos de tamanho e formas naturais, 

claros, maduros, limpos, isento de material terroso, sujidades e mistura de outras 

variedades e espécies devem estar de acordo com as exigências da legislação 

sanitária em vigor no país ANVISA/MS. Validade: o produto deve conter data de 

fabricação de até 120 dias anteriores à data de entrega. Embalagem primária: 

Plástica, atóxica, termossoldado, resistente, de 1kg. Embalagem secundária: 

Fardos transparente, termossoldado, resistente de 30kg. 

   

 23 FEIJÃO PRETO 1300,000 QUILO    10,75 

 

Especificação : Tipo I, Grãos de tamanho e formas naturais, maduros, limpos, 

isento de material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies 

devem estar de acordo com as exigências da legislação sanitária em vigor no país 

ANVISA/MS. Validade: o produto deve conter data de fabricação de até 120 dias 

anteriores à data de entrega. Embalagem primária: Plástica, atóxica, 

termossoldado, resistente, de 1kg. Embalagem secundária: Fardos transparente, 

termossoldado, resistente de 30kg. 

   

 24 FERMENTO EM PÓ 40,000 QUILO    53,50 

 

Especificação : Amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato monocálcico, 

bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio. Aspecto de pó fino, cor branca, sabor 

e odor próprios. Não deve apresentar-se empedrado. A embalagem deve estar 

intacta e bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 30 dias a 

partir da data de entrega do produto, prazo de validade e ingredientes: balagem 

primária: Pote contendo 100 g do produto. Embalagem secundária: caixas de 

papelão resistentes ao empilhamento. 

   

 25 IOGURTE NATURAL 3900,000 LITRO    15,50 

 

Especificação : Natural, sem adição de açúcar e/ou adoçantes, contendo apenas 

leite e fermento lácteo. Deverá conter identificação (validade, peso, procedência, 

número do registro no SIF, SIE ou SIM). Deverá ser transportado em carros 

fechados refrigerados, em embalagens e temperaturas corretas (até 10ºc ou de 

acordo com o fabricante) e adequadas, respeitando a características do produto. 

De modo que as embalagens não se apresentem estufadas ou alteradas. Validade: 

apresentar data de fabricação de no máximo 1 semana, na data da entrega e prazo 

de validade mínimo de 15 dias. Embalagem primária: plástica, tipo garrafa, 

contendo 900ml, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. 

   

 26 LEITE DE COCO 1300,000 LITRO    19,50 
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Especificação : Leite de coco natural integral, concentrado, isento de sujidades, 

parasitas, larvas, com aspecto cor, cheiro e sabor próprios. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade de produto e atender as 

especificações técnicas da ANVISA. Prazo de fabricação: até 120 dias anteriores 

à data de entrega. Validade: mínimo 1 ano a partir da entrega do produto. 

Embalagem primária: Garrafa plástica de 200 ml. Embalagem secundária: Caixa 

de papelão limpas, integradas e resistentes com 24 unidades. 

   

 27 LEITE EM PÓ INTEGRAL 19500,000 QUILO    45,57 

 

Especificação : pó fino, uniforme e homogêneo, isenta de partículas queimadas, e 

de substancias estranhas. Cor: coloração branca amarelada, características sabor 

e odor: agradável, semelhante ao leite fruído, característico, não caramelizado, 

queimado ou rançoso. Ingredientes: leite fluído INTEGRAL FORTIFICADO com 

ferro e vitaminas. Devem estar de acordo com as exigências do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Validade: o produto deve conter data de 

fabricação de até 120 dias anteriores à data 

   

 28 LEITE EM PÓ SEM LACTOSE(FORTIFICADO) 130,000 QUILO    53,35 

 

Especificação : Leite UHT isento de lactose (0%) FORTIFICADO, indicado para 

dietas com restrição a lactose. O produto deve apresentar cor branca interior e 

sabor característico. Deverá trazer informações gerais, data de fabricação e 

validade bem visíveis e claras. O produto não deverá apresentar sinais de 

sujidade, corpos estranhos ao produto, cor não característica do produto, sabor 

ácido intenso ou problemas de vedação da embalagem. Devem estar de acordo 

com as exigências do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Validade: o produto deve conter data de fabricação de até 120 dias anteriores à 

data de entrega. Embalagem primária: Embalagem aluminizada contendo até 

200g. Embalagem secundária: Fardo de papel ou plástico de até 10 kg. 

   

 29 MACARRÃO ARGOLINHA 1560,000 QUILO    12,50 

 

Especificação : Macarrão argolinha com ovos, enriquecido com ferro e ácido 

fólico, pacote transparente polietileno atóxico, resistente termossoldado. Com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de 

entrega. Embalagem primária: Plástica, atóxica com 500g. Embalagem 

secundária: Fardos transparentes termossoldado, resistente, pesando até 5kg. 

   

 30 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE COM SÊMOLA 16900,000 QUILO    12,37 

 

Especificação : Contendo, sêmola de Trigo enriquecida com Ferro e ácido fólico e 

corante de urucum. Contém glúten. Com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data de entrega. Embalagem primária: Plástica, atóxica 

com 500g. Embalagem secundária: Fardos transparentes termossoldado, 

   

 31 MACARRÃO SEM GLÚTEN-TIPO PARAFUSO 200,000 QUILO    12,62 

 

Especificação : Ingredientes: Farinha de arroz, emulsificantes, ovos e corantes 

naturais. Isento de glúten. Não deverá apresentar sujidade, bolor, manchas, 

fragilidade à pressão dos dedos. A embalagem deve estar intacta, bem vedada, 

Prazo de Validade: Mínimo de 5 meses. Data de Fabricação: Máximo de 30 dias. 

A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 

ingredientes, data de validade, lote, informações nutricionais. Embalagem 

primária: polietileno atóxico transparente, contendo 500g. Embalagem 

secundária: Plástico resistente. 

   

 32 MILHO BRANCO 3900,000 QUILO    12,72 
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Especificação : Tipo 1, Classe Branca, Categoria misturada. Isento de parasitas, 

mofo, odores estranhos, substâncias nocivas, matérias terrosas e outros. Devem 

estar de acordo com as exigências da legislação Sanitária em vigor no país 

ANVISA/MS. O produto deve conter data de fabricação de até 120 dias anteriores 

à data de entrega. Embalagem primária: plástica, transparente, atóxica, 

resistente, de até 500g. Embalagem secundária: Fardo plástico transparente de 

até 10 kg 

   

 33 OLEO DE SOJA REFINADO 2600,000 LITRO    13,18 

 

Especificação : Características Técnicas: Óleo de soja refinado, 100% natural. 

Não deve apresentar embalagem frágil, mistura de outros óleos, cheiro forte e 

intenso, volume insatisfatório. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 

informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações 

nutricionais. Prazo de validade: Mínimo de 10 meses. Data de fabricação: 

Máximo de 30 dias. Embalagem primária: Acondicionada em recipientes de 

plástico de 900 ml, não apresentado amassamento ou vazamento. Embalagem 

secundária: Caixa de papelão resistente de 18 litros com 20 unidades. 

   

 34 OVO BRANCO DE GALINHA 390000,000 UNIDADE  0,91 

 

Especificação : Ovo branco de galinha, produto fresco de ave galinácea, tipo 

grande (50g), íntegro, tamanho uniforme e cor branca, proveniente de avicultor 

com inspeção oficial, cor, odor e sabor característico, casca lisa, pouco porosa, 

sem manchas ou sujidades, sem rachaduras, isento de podridão e fungos. A gema 

deve se apresentar translúcida, firme, consistente, livre de defeito, ocupando a 

parte central do ovo e sem germe desenvolvido. A clara deve se apresentar 

transparente, densa, firme, espessa, límpida, sem manchas ou turvação e 

intactas.Acondicionado em embalagem resistente de papelão, plástico ou isopor 

com 30 unidades. Contendo na embalagem a identificação do produto, marca do 

fabricante, validade, data de embalagem, peso líquido e selo de inspeção do órgão 

competente. Validade mínima de 20 dias a contar no ato da entrega. 

   

 35 PÃO DE CHÁ 390000,000 UNIDADE  0,90 

 

Especificação : Peso de 50g cada unidade. Preparado a partir de matérias-primas 

sãs, de primeira qualidade, isentas de matéria terrosa e parasitas e em perfeito 

estado de conservação. Será rejeitado pão queimado ou malcozido, com odor e 

sabor desagradável, presença de fungos, e não será permitida a adição de farelos 

e de corantes de qualquer natureza em sua confecção. Contendo na embalagem a 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, data de 

embalagem, peso liquido. Validade mínima de 05 dias a contar da entrega. 

Embalagem primária: Embalagem de polietileno resistente e atóxico com 20 

unidades cada. Embalagem Secundária: Caixa de papelão resistente ao 

empilhamento. 

   

 36 PIMENTA CUMINHO COMPLETO 910,000 QUILO    19,00 

 

Especificação : Produto constituído pela mistura de fubá de milho com pimenta do 

reino, cominho em pó. Isento de sujidades, parasita, larvas e material estranho. 

Embalagem primária: Embalagem resistente de polietileno atóxico Transparente, 

contendo 97 g. Embalagem secundária: Embalagem plástica resistente com 10 

pacotes. 

   

 37 PROTEÍNA DE SOJA 9100,000 QUILO    22,00 

 

Especificação : Proteína texturizada de soja: Tipo carne branca, deve apresentar 

cor, odor e sabor característico, deve estar livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Devidamente identificada com nome do produto, data de fabricação, composição 

mínima, prazo de validade e peso líquido.Embalagem primária: Sacos plásticos 

vedados, com peso líquido de 400 g. Embalagem secundária: Embalagem plástica 

resistente. 

   

 38 SAL REFINADO IODADO 2000,000 QUILO    2,00 
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Especificação : Não devem apresentar sujidade, umidade, misturas inadequadas 

ao produto. Prazo de validade: Mínimo de 11 meses. Data de fabricação: Máximo 

de 30 dias. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome 

e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. 

Embalagem primária: Pacotes de 1 kg, em polietileno transparente. Embalagem 

secundária: Fardos com sacos resistentes de polietileno com 10 kg. 

   

 39 SALSICHA AO MOLHO 10400,000 QUILO    15,62 

 

Especificação : Embalagem com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade não inferior a 120 dias e peso 

líquido, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA nº304 

de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da 

Lei Municipal / Vigilância Sanitária n.5504/99. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Embalagem primária: Latas 

de 300 gramas (peso líquido). Embalagem secundária acondicionados em caixa de 

papelão. 

   

 
40 

SARDINHA EM LATA COM ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL 1300,000 QUILO    47,75 

 

Especificação : Especificação: Embalagem com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade não inferior a 

120 dias e peso líquido, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura, 

DIPOA nº304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n.105 de 

19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância Sanitária n.5504/99. O produto deverá 

ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Embalagem 

primária: Embalagem apropriada de até 125 gramas (peso líquido). Embalagem 

secundária acondicionados em caixa de papelão com 10 unidades. 

   

 41 SELETA DE LEGUMES 1300,000 QUILO    27,00 

 

Especificação : Ingredientes: ervilha, batata, cenoura e água. Sem adição de 

especiarias, sal, açúcar e conservantes. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Devem estar de 

acordo com as exigências da Legislação Sanitária em vigor no país (ANVISA/MS). 

Validade: o produto deve conter data de fabricação de até 60 dias anteriores à 

data de entrega. Embalagem primária: Sachê de 200g. Embalagem secundária: 

caixa com 32 sachês. 

   

 
42 

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO SABOR GOIABA 6500,000 LITRO    13,25 

 

Especificação : embalagem plástica prazo de validade não superior a 120 dias 

Embalagem primária: Garrafas plásticas resistentes (tipo pet) contendo 500 ml. 

Embalagem secundária: Plástico resistente atóxico, contendo 12 unidades. 

   

 43 SUCO DE FRUTA CONCENTRADO SABOR CAJU 6500,000 LITRO    12,75 

 

Especificação : embalagem plástica prazo de validade não superior a 120 dias 

Embalagem primária: Garrafas plásticas resistentes (tipo pet) contendo 500 ml. 

Embalagem secundária: Plástico resistente atóxico, contendo 12 unidades. 

   

 44 SUCO DE FRUTA CONCENTRADO SABOR UVA 1300,000 LITRO    14,75 

 

Especificação : embalagem plástica prazo de validade não superior a 120 dias 

Embalagem primária: Garrafas plásticas resistentes (tipo pet) contendo 500 ml. 

Embalagem secundária: Plástico resistente atóxico, contendo 12 unidades. 

   

 45 VINAGRE DE ÁLCOOL 1300,000 LITRO    5,75 
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Especificação : Fermentado acético de álcool, acidez 4%. Prazo de Validade: 

Mínimo de 8 meses. Data de Fabricação: Máximo de 30 dias. A rotulagem deve 

conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data 

de validade, lote e informações nutricionais. Embalagem primária: Garrafas 

plásticas resistentes, contendo 750 ml. Embalagem secundária: Plástico resistente 

atóxico, de 9 litros com 12 unidades. 

   

 46 BATATA INGLESA LAVADA IN NATURA 1300,000 QUILO    11,75 

 

Especificação : De primeira qualidade, tamanho grande, casca lisa, livre de 

fungos, sem indícios de germinação, sem manchas esverdeadas Isenta de sujidades 

e objetos estranhos. Sacas pesando aproximadamente 50 kg. 

   

 47 BETERRABA IN NATURA 650,000 QUILO    8,25 

 

Especificação : Frescas de ótima qualidade, compacta, firme de coloração 

uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão. Caixa ou saca de até 20 kg. 

   

 48 CEBOLA DE PRIMEIRA IN NATURA 1300,000 QUILO    12,75 

 

Especificação : Branca. De primeira qualidade, tamanho caixa 3 e coloração 

uniforme, isentam de enfermidade material terroso e umidade externa anormal, 

sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. Sacas pesando 

aproximadamente 50kg. 

   

 49 CENOURA DE PRIMEIRA IN NATURA 1300,000 QUILO    9,00 

 

Especificação : De primeira qualidade,tamanho média e coloração uniforme, 

isentam de enfermidade material terroso e umidade externa anormal, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. Caixas ou sacas pesando 

aproximadamente 20kg. 

   

 50 TOMATE DE PRIMEIRA 1300,000 QUILO    12,25 

 

Especificação : Tipo rasteiro,De primeira qualidade, tamanho e coloração 

uniforme, isentam de enfermidade, material terroso e umidade externa anormal, 

sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. Caixas de 

papelão resistente pesando aproximadamente 10 kg. 

   

 51 UVA PASSA PRETA SEM SEMENTE 390,000 QUILO    24,75 

 

Especificação : Embalagem com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade. HSJT / SEMSA Embalagem 

plástica termosselada com peso a partir de 250 gramas. O produto devera' ter na 

data da entrega, no mínimo 80% (oitenta por cento) do seu prazo de validade 

ainda por vencer. 

   

 52 SUCO PRONTO-NÉCTAR(VARIOS SABORES) 2600,000 UNIDADE  2,12 

 

Especificação : Contendo, água, suco da fruta e açúcar. Devem estar de acordo 

com as exigências da legislação sanitária em vigor no país ANVISA/MS. Validade: 

conter data de fabricação até 120 dias anteriores a data de entrega Embalagem 

primária: Tetra pack de 200ml. Embalagem secundária: Caixa de papelão 

resistente de 5.400 kg com 27 unidades. 

   

 53 CREME DE LEITE 2000,000 QUILO    25,30 
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Especificação : Creme de Leite, origem animal, embalado em tetrapack, limpa, 

isenta de ferrugem, não amassada, não estufada, resistente. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número do lote, quantidade do produto. Atender às exigências do 

Ministério da Agricultura e DIPOA, conforme Portaria 369 de 04/09/1997 e do 

Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de origem Animal. 

Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Peso aproximado de 200g. Embalagem secundária: caixa de papelão limpas, 

integras e resistentes de 5.400 kg com 27 unidades. 

   

 

 

5. DAS AMOSTRAS   

5.1.  É condição básica e imprescindível para a contratação que a licitante 
adjudicatária apresente 02 (duas) amostras dos produtos a serem ofertados, em 
conformidade com os termos da RESOLUÇÃO/CD/FNDE N°38, DE 16 DE JULHO 
DE 2009, as quais serão submetidas, no que couber, a análise sensorial, testes 
rápidos de utilização e diluição, consistência dos alimentos, além de averiguadas 
características tais como: Cor, especificações do edital, odor, a fim de selecionar os 
itens apropriados à alimentação escolar. 

5.2.  A apresentação de amostras, para avaliação e seleção dos produtos a serem 
adquiridos, deverão ser rotulados conforme a legislação vigente de forma clara 
contendo: Data de fabricação, lote, prazo de validade, temperatura para estocagem, 
armazenamento e conservação. Na rotulagem dos produtos deverá conter a tabela 
de valores nutricionais.  

5.3.  Após a fase de Adjudicação, o licitante classificado provisoriamente em 
primeiro lugar, deverá apresentar AMOSTRAS dos produtos a serem 
adquiridos, no prazo de 5 (cinco) dias corridos para os produtos perecíveis e 
não perecíveis.  

5.4.  As amostras serão entregues na Sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, localizado na PA 419, Prainha / Jatuarana, km 01 – Bairro Jardim 
Planalto - Prainha-Pará, no horário de 08:00 às 14:00 horas para as devidas 
análises. Cada produto deverá ser identificado através da etiqueta que poderá ser 
impressa à laser, jato de tinta ou através de meio mecânico com as seguintes 
informações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRAINHA/PA PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
N° 9.220206/2023  

AMOSTRA 

(NOME DA EMPRESA) 

(ITEM /NOME DO PRODUTO 

5.5. Mediante a entrega das amostras dos produtos, será fornecido a licitante um 
Protocolo de Entrega expedido pela Departamento de Alimentação Escolar- DAE; os 
produtos postos à prova, em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir do 
momento da entrega dos produtos, a Nutricionista e sua equipe de análise, deverá 
emitir o Laudo Técnico das Análises das Amostras;  
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5.6.  As análises das amostras apresentadas serão processadas pela 
Departamento de Alimentação Escolar- DAE, consoante aos padrões técnicos, 
científicos e sensoriais disponíveis e reconhecidos. Serão rejeitados os produtos 
que demonstrem índice inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) de aceitabilidade;  

5.7.  A aprovação ou reprovação de um determinado(s) produto(s) constará no 
Laudo Técnico emitido, exposto os motivos determinantes dos resultados das 
análises;  

5.8.  A Departamento de Alimentação Escolar- DAE, poderá solicitar do 
interessado a substituição de algum (ns) item (ns) ou de todos apresentados, pelo 
não atendimento dos padrões exigidos. Uma vez notificada, a empresa arrematante, 
terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para proceder aos ajustes indicados;  

5.9.  A não entrega das amostras dentro do prazo estabelecido no subitem 5.3 
deste Termo de Referência, implicará na desclassificação da licitante, restando à 
faculdade, conforme a conveniência da Prefeitura, de convocar a(s) licitante (s) 
melhor (es) classificada(s), obedecida a ordem de classificação, para apresentação 
de seus produtos; 

5.10. A homologação do certame ficará condicionada aos resultados das análises 
das amostras, onde as mesmas que não atenderem aos requisitos informados pela 
comissão de análise, e for considerada inadequada, a empresa será 
desclassificada, sob pena da Administração proceder conforme subitem 5.9 

5.11. A amostra que obtiver aprovação e for a vencedora do item será enviada 
juntamente com o processo administrativo para a SEMED, até que seja efetivada a 
entrega do produto pelo licitante, a fim de possa ser eventualmente comparada, em 
caso de dúvidas.  

5.12. Na hipótese de haver diferença na descrição, unidade e quantitativo 
registrados na proposta e no sistema de www.portaldecompraspublicas.com.br, e 
nas especificações constantes neste instrumento, deverá ser considerada a do 
edital. 

6. DO PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A entregar dos produtos será de forma parcelada e conforme cronograma 
fornecido com rota pré-definida pelo Departamento de Alimentação Escolar (DAE), que 
anteriormente deverão ser encaminhados à Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED para análise técnica pelo coordenador do DAE. 

6.2. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 
disposto na legislação de alimentos com características de cada produto 
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas e toxicológicas), 
estabelecida pela agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da 
agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 
gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão 
fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

6.3. Somente será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com 
o item anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

 Identificação legível do produto; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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 Marca; 

 Embalagem original e intacta; 

 Data de fabricação; 

 Data de validade: gêneros alimentícios não perecíveis (no mínimo 180 dias para 

o vencimento a partir da data da entrega e tempo de vida útil); gêneros 

alimentícios perecíveis (no mínimo 24 horas para o vencimento a partir da data 

da entrega e tempo de vida útil) 

 Peso líquido; 

 Rótulo nutricional; 

 Número do lote; 

 Nome e endereço do fabricante; 

 Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em papel que identifique o(s) mesmo(s), assinados, datados e os 
signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, que comprove 
que a empresa licitante forneceu ou fornece os produtos em quantidades e 
características similares ao objeto desta licitação;  

7.1.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito 
privado deverá constar firma reconhecida em cartório. 

7.2. Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário local, em plena vigência, 
comprovando que a empresa possui condições higiênico-sanitárias para o 
fornecimento de alimentos, em consonância com as Leis Federal e Municipal, sendo 
esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a 
fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios, bem como declaração 
capacidade técnica.  

8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A Secretaria Municipal de Educação, através da Nutricionista responsável 
técnica do programa, será responsável pela fiscalização do fornecimento dos produtos, 
observando todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, 
observância acerca da qualidade e marca dos produtos contratados. 

8.2.  A Nutricionista do Departamento de Alimentação Escolar da SEMED poderá 
realizar visita de rotina no local de armazenamento/produção dos gêneros a serem 
fornecidos pela contratada, para supervisão das atividades e verificação de boas 
práticas conforme legislação sanitária vigente, podendo solicitar adequações caso 
necessário, estipulando prazos para as devidas correções. 

8.3. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos técnicos e 
coordenação da Alimentação Escolar da SEMED. Não serão aceitos produtos cujas 
condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias.  

9. DA APROVAÇÃO 
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9.1. Os produtos deverão ser devidamente atestados pela nutricionista da unidade 
de ensino, acompanhada do fiscal de contrato que deverá dar o atesto nos 
recebimentos dos mesmos se de acordo com as especificações. 

9.2. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo 
o peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do 
solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administração 
para receber os produtos. 

10. DA ENTREGA DE PRODUTOS – LOCAL PERIODICIDADE 

10.1. O objeto do presente termo de referência será entregue de FORMA 
PARCELADA de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal Educação do 
Município de Prainha, que fornecerá o cronograma de entrega elaborado pelo 
Departamento de Alimentação Escolar.  

10.2. A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário de 08 às 17 horas, de 
segunda a sexta feira, exceto feriados, no ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, local de entrega TV: PROFESSORA BERENICE DE SOUZA MIRANDA, 
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, e será acompanhada por fiscal designado especialmente 
para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato; 

10.3. Os produtos, serão objeto de inspeção, que será realizada pela Nutricionista 
responsável, designada pela Secretaria Municipal Educação de Prainha – Pará. Os 
produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: 

A) Hortifrutigranjeiros – semanalmente (de acordo com o cardápio caso haja 
necessidade de implantar); 

B) Derivados lácteos e refrigerados–semanalmente (de acordo com o cardápio 
caso haja necessidade de implantar); 

C) Produtos de panificação- diariamente ou (de acordo com o cardápio caso haja 
necessidade de implantar); 

D) Carnes e derivados e produtos congelados – semanalmente ou (de acordo com 
o cardápio caso haja necessidade); 

E) Alimentos Estoque Seco (não perecíveis), semanalmente ou de acordo com a 
capacidade de estocagem do departamento por unidade escolar. 

10.4. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade 
poderá sofrer alterações, sendo informado com antecedência. 

10.5. UNIDADES ESCOLARES QUE SERÃO CONTEMPLADAS NO MUNICÍPIO 
ANO 2023. 

ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE PRAINHA - PARÁ 

1. 15009378 E M E F BERNARDINA FERREIRA GOMES SÃO PAULO/URUARA 

2. 15009394 E M E I F CORACAO DE JESUS MOCAJATUBA/COLOBIA DE BAIXO 

3. 15009424 E M E F BOM JESUS - CANAA VIRA SEBO/RIBEIRINHA 

4. 15572129 E M E F PRETEXTATO DA COSTA SEDE 
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ALVARENGA 

5. 15009459 E M E I F DE IPANEMA IPANEMA/RIBEIRINHA 

6. 15009467 E M E F DE ITAMUCURI ITAMUCURU 

7. 15009475 E M E F EZILDA ARAGAO BRASIL SANTA MARIA/URUARA 

8. 15009483 E M E F NSRA DE NAZARE I BOA VISTA 

9. 15009513 E M E F PROF MANOEL ALVARENGA PACOVAL 

10. 15009548 E M E F SAO JOSE IGARAPE CUCARI /BOA VISTA 

11. 15009580 E M E I F SENADOR JARBAS GONCALVES 

PASSARINHO 

JATUARANA/COLONIA DE CIMA 

12. 15009637 E M E F BELA VISTA ANDIROBALZINHO/TAMUATAI 

13. 15009645 E M E I F BENEDITO PERNA TERRA PRETA/GUAJARÁ 

14. 15009653 E M E I F BERENICE DE SOUZA MIRANDA SANTISSIMA TRINDADE/TAMUATAI 

15. 15009688 E M E I F BOA ESPERANCA TAMUATAI 

16. 15009769 E M E I F DEUS E AMOR ANEMA 

17. 15009785 E M E F DIOGO DE MORAIS BRAGA COMUNIDADE AÇU/URUARA 

18. 15009793 E M E F DOM BOSCO COATÁ/COLONIA DE BAIXO 

19. 15009807 E M E F DOMINGOS BARBOSA APARECIDA/PURU 

20. 15009831 E M E F FE EM DEUS PISA FORTE ALTO/BOA VISTA 

21. 15009866 E M E F FRANCISCO ARRUDA IPANEMA 

22. 15009904 E M E F IDELFONSO O DE CARVALHO 

PIRES 

ANEMA/RIBEIRINHA 

23. 15009920 E M E I F JOAO ARISTIDES BORGES PURU/RIBEIRINHA 

24. 15009939 E M E F MAJARIZINHO MAJARI/COLONIA DE CIMA 

25. 15010031 E M E F PONCIANO ALVES MOURA MACUAPI/COLONIA DE BAIXO 

26. 15010066 E M E I MOACIR NUNES CERQUEIRA SEDE 

27. 15010104 E M E I F NSRA DE FATIMA TEIXEIRA/BOA VISTA 

28. 15010112 E M E I F NSRA DO PERPETUO SOCORRO ITANDUBA/RIBEIRINHA 

29. 15010120 E M E I F NOSSA UNIÃO IPIRANGA/GUAJARA 

30. 15010147 E M E I F NOVA VIDA URUARA 

31. 15010155 E M E F NOSSA SENHORA DE NAZARE II BOA VISTA 

32. 15010163 E M E I F PAPEA GOMES LACERDA SANTA CRUZ/URUARA 

33. 15010244 E M E F SAO FRANCISCO RETIRO/ITAMUCURI 

34. 15010260 E M E I F SAO PEDRO CARAPANAUBA/COLONIA DE CIMA 

35. 15010287 E M E I F JOAO REGIS BATISTA PIRISCA/ITAMUCURI 

36. 15010317 E M E F SANTA HELENA PARAISO/BOA VISTA 

37. 15010368 E M E F SANTA MARIA CHICANTAN/COLONIA DE BAIXO 

38. 15010376 E M E I F SANTA ANA ACARA ACU/RIBEIRINHA 

39. 15010414 E M E F SAO BENEDITO OUTEIRO/COLONIA DE BAIXO 

40. 15010422 E M E F SAO FRANCISCO ACU MALVAL/COLONIA DE BAIXO 

41. 15010430 E M E F MARIA MOREIRA DE MORAES FLORESTA/URUARA 

42. 15010457 E M E F SAO JOAO TERRA PRETA/URUARA 
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43. 15010465 E M E F SAO JOAQUIM PURU/URUARA 

44. 15010490 E M E F SAO JOSE AGUA BRANCA/COLONIA DE CIMA 

45. 15010511 E M E I F SAO JUDAS TADEU - PITANGA/GUAJARA 

46. 15010562 E M E F SAO RAIMUNDO SÃO RAIMUNDO/URUARA 

47. 15010597 E M E I F SAO SEBASTIAO RIO PURU/URUARA 

48. 15010600 E M E I F SAO SEBASTIAO MATO GROSSO/URUARA 

49. 15010694 E M E I F SANTA ROSA SEDE 

50. 15010708 E M E F SANTO ANTONIO TAMAUATAI 

51. 15010716 E M E F TERRA AMARELA COLONIA DE BAIXO 

52. 15010740 E M E I F VISTA ALEGRE CUMPIM/COLONIA DE CIMA 

53. 15010791 E M E F CRISTO REINA PATAUAZAL/BOA VISTA 

54. 15010813 E M E F PEDRO ALVARES CABRAL JUPINDA/PACOVAL 

55. 15010821 E M E F JOSE ALFREDO SILVA HAGE BARREIRINHA/PACOVAL 

56. 15010856 E M E F NOSSA SENHORA DE NAZARE NOVA ESPERANÇA/PACOVAL 

57. 15010910 E M E F SAO FRANCISCO RIBANCEIRA/BOA VISTA 

58. 15010937 E M E F SAO PEDRO XINGU/ITAMUCURI 

59. 15010953 E M E F NOSSA SENHORA DE SANTANA/PACOVAL 

60. 15096742 E M E F JOSE ALFREDO SILVA HAGE SEDE 

61. 15097390 E M E F LUZILANDIA CARETA/COLONIA DE BAIXO 

62. 15097420 E M E F ELDORADO DA AMAZONIA CARXIO/URUARA 

63. 15097439 E M E F CRISTO REI CIPRIANO/URUARA 

64. 15097455 E M E F SANTA LUZIA PURU/RIBEIRINHA 

65. 15097463 E M E F SAO FRANCISCO FURINHO/RIBEIRINHA 

66. 15097501 E M E F JESUS E POR NOS POÇO AZUL/ITAMUCURI 

67. 15152782 E M E F JOAQUIM PEREIRA MENDES SANTA MARIA/URUARA 

68. 15152812 E M E I F SAO FRANCISCO DE ASSIS PACOVAL 

69. 15152839 E M E I SAO TOME SEDE 

70. 15163571 E M E F VERMELHINHO VERMELHO/BOA VISTA 

71. 15169154 E M E F NOVO PROGRESSO ACARI/COLONIA DE BAIXO 

72. 15169162 EMEI ALAIDE PIRES TAVARES SANTA MARIA/URUARA 

73. 15527590 E M E I F BEIRA RIO BEIRA RIO/URUARA 

74. 15527654 E M E F SANTA LUZIA LIMOAL/COLONIA DE BAIXO 

75. 15527700 E M E F SAO PEDRO MALVAL/COLONIA DE BAIXO 

76. 15527727 E M E F FE EM DEUS ACAPUZAL/PACOVAL 

77. 15527751 E M E F SAO BENTO IGARAPE DAS PEDRAS/PACOVAL 

78. 15527832 E M E F ANTONIO PAULO MARCIAO IPANEMA 

79. 15540685 E M E F STA MARIA SANTO ANDRE/PACOVAL 

80. 15541495 E M E F PONTA GRANDE CAMINAU/COLONIA DE BAIXO 

81. 15541525 E M E F SANTA LUZIA - KM 13 KM 13/COLONIA DE CIMA 

82. 15542777 E M E F BOA ESPERANCA ESPIRITO SANTO/TAMUATAI 

83. 15542866 E M E I F DOM PEDRO I KM17/COLONIA DE CIMA 
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84. 15542874 E M E I F SAO JOAO - JEJU-RAMAL/COLONIA DE CIMA 

85. 15542882 E M E F SAO MARCOS CASCUDO/COLONIA DE CIMA 

86. 15542904 E M E F SANTO ANTONIO VILA NOVA CHICANTA/COLONIA DE 

BAIXO 

87. 15542939 E M E I F TERRA PROMETIDA CUIABA/BOA VISTA 

88. 15542963 E M E I F SAO JUDAS TADEU VIRA SEBO 

89. 15542971 E M E I F ROSA DE SARON PARANAQUARA/RIBEIRINHA 

90. 15553914 E M E F AYRTON SENNA TRAIRA/COLONIA DE CIMA 

91. 15554058 E M E I F BOM SOSSEGO BOM SOSSEGO/COLONIA DE CIMA 

92. 15554112 E M E I F RUI BARBOSA ACARA AÇU/RIBEIRINHA 

93. 15562042 E M E F PEQUENO POLEGAR VILA NOVA/PACOVAL 

94. 15563413 E M E F DO IRI IRI/GUAJARA 

95. 15563421 E M E F JARDIM DO EDEM AGUA AZUL/BOA VISTA 

96. 15564819 E M E F TRES IRMAOS GUAJARA 

97. 15583732 E M E F MANOEL DO CARMO BOM FUTURO/BOA VISTA 

98. 15583759 E M E F NOVA ESPERANCA SOCORO/RIBEIRINHA 

99. 15583783 E M E F RETIRO BOM JESUS BOM JESUS/GUAJARA 

100 15583813 E M E F SANTA MARIA  VILA NOVA/CUPIM DE BAIXO 

101 15583830 E M E F SAO JOAQUIM BOA ESPERANÇA/URUARA 

102 15588084 E M E F SANTA RITA PONTA PRETA - URUARA 

103 15588122 E M E F SAO BENEDITO  ANDIROBAL/ITAMUCURI 

104 15589056 E M E I RUTH BAIA DA ROCHA SEDE 

105 15589064 E M E I CRIANCA ESPERANCA BOA VISTA 

106 15010023 E M E F SAO JOAO LAGO SÃO JOAO/COLONIA DE BAIXO 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO ATENDIDAS POR 

MEIO DO TERMO DE ANUÊNCIA. 

 15009432 E E E M PRETEXTATO DA COSTA 

ALVARENGA 

AV. COATA Nº 552 – SÃO SEBASTIÃO - 

PRAINHA – CEP: 68130000 

 15169073 E E E M PRETEXTATO DA COSTA 

ALVARENGA I 

VILA DE SANTANA MARIA DO URUARA 

Nº S/N – RURAL – PRAINHA -CEP: 68130000 

 15169081 E E E M PRETEXTATO DA COSTA 

ALVARENGA II 

COMUNIDADE DE BOA VISTA DO CUÇARI 

Nº S/N – RURAL – PRAINHA – CEP: 

68130000. 

ALMOXARIFADO  

Almoxarifado da SEMED; ENDEREÇO: TV: PROFESSORA BERENICE DE SOUZA MIRANDA, BAIRRO SÃO 

SEBASTIÃO. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O preço do item contratado será pago à adjudicatária nas condições 
estipuladas’ na minuta do contrato administrativo, em até 30 (trinta) dias corridos do 
mês seguinte ao do fornecimento dos produtos/serviços, após a entrega e aceitação 
do objeto deste Termo de Referência, se nenhuma irregularidade for constatada; 
acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas de entrega e 
relatório do fornecimento dos itens solicitados.  
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. As despesas com transporte, frete, bem como, qualquer outra relacionada à 
entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente. 

12.2. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em veículo específico 
para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer 
substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos. 

12.3. Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou caixas de polietileno 
higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrútis em 
caixas de madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser 
acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.  

12.4. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da 
empresa, uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene 
satisfatórios (uniformes limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, 
cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de 
fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de 
entrega. Não aceitaremos que entregadores ou auxiliares que não estejam nas 
condições citadas adentrem o ambiente. 

12.5. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em 
desconformidade com o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente 
no prazo máximo de 01(um) dia útil, após a notificação, sem prejuízo das sanções 
previstas. 

12.6. A contratada deverá emitir relatório trimestral de venda dos gêneros 
alimentícios por Nota Fiscal a ser encaminhado à SEMED. 

12.7. Demais obrigações estabelecidas na minuta do contrato. 

13.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no 
contrato. 

13.2. Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas 
especificações e recomendações da contratante. 

13.3. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos 
serviços ora licitados. 

13.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a 
ocorrer, em função do fornecimento dos produtos. 

13.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.  

14. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES 

14.1. Na Secretaria Municipal de Educação e Nutricionista responsável técnico ou 
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através do e-mail contratosprainha@gmail.com com cópia licitaprh@gmail.com  

15.  FONTE DE RECURSOS: 

15.1. As despesas para o processamento e pagamento dos objetos ocorrerão por 
conta do orçamento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), Programa 
Estadual de Alimentação Escolar (PEAE) e Fundo Municipal de Educação. 

15.2. As despesas dos exercícios subsequentes correrão à conta das Dotações 
Orçamentárias consignadas para essa atividade nos respectivos exercícios, ficando 
estas condicionadas à previsão nas Leis Orçamentárias Anuais (LOA’s). 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a 
aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e 
condições.  

16.2. Nos preços lá estão inclusas todas as despesas tais como: despesa com 
funcionários, materiais utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras. 

 
Solicitado:                     ___________________________________ 

      JULIANE DA SILVA FLEXA 
     NUTRICIONISTA RT - CRN -13777/P 

 
Autorizado: 
 

_________________________________ 

NARLEY SAGIA DE AZEVEDO DIB 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria nº. 530 - A/2022 PMP/GP 
  

mailto:contratosprainha@gmail.com
mailto:licitaprh@gmail.com
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao  

Munícipio de Prainha - PA  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº _____/2023 

 

Senhor(a) Pregoeiro(a) 

 

A Empresa sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no CNPJ/MF sob 

nº_____, neste ato representada por ___________, propõe à Prefeitura Municipal de 

Prainha, o fornecimento dos produtos abaixo indicados, conforme Termo de 

Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANT. PREÇO  
UNITÁRIO  

PREÇO  
TOTAL 

       
       

Valor total da proposta R$ 00,00 (-------) 

O prazo de validade da proposta de preços é de ______ contados da 
data da abertura da licitação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e 
responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, 
direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da 
empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou 
quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer 
acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 
eventualmente concedidos. 

A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Secretaria Municipal de 
Educação, mediante a apresentação da solicitação/ordem de fornecimento, sem 
nenhum ônus para essa Prefeitura.  

Prazo de validade da proposta: __________ (no mínimo de 90 dias). 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o 
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim 
fornecemos os seguintes dados: 

Razão Social:     CNPJ/MF:    

Endereço:   Tel./Fax:    

CEP:    
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Cidade:  UF:    

Banco:  Agência:  c/c:    

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:  

Nome:   

Endereço:          CEP:  Cidade:     UF:     CPF/MF:    Cargo/Função:      RG nº:     Expedido por:     Naturalidade: 

  Nacionalidade:        

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

OBS: A falta dessas informações será critério de invalidação da Proposta 

 

Localidade,  de  de  . 

 

_________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O(a) «NOME_ORG_GERENCIADOR», com sede na 
«ENDERECO_ORG_GERENCIADOR», inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
«CNPJ_ORG_GERENCIADOR», considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS nº «NO_LICITACAO»,  RESOLVE 
registrar os preços dos fornecedores indicados e qualificados nesta ATA, de acordo com a 
classificação por eles alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para «OBJETO_LICITADO» 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - 2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 
 
O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  
 
«ITENS_REG_PRECOS» 
 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 
licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 
assume o  compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando 
sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer 
de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a 
vantagem. 
 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
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quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação. 
 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente da adesão, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 
 
Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou 
entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão Participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra de acordo com os termos definido no Termo 
de Referência. 
 
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 
previstas no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura 
(nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da 
quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 
Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 
discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 
encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 
 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio 
de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 
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recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos 
do processo próprio. 
 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 
fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente 
ou judicialmente, se necessário. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do 
produto. 
 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços 
n° «NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 
 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-
recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante crivo da Administração; 
 
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos 
produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente; 
 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 
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convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal. 
 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta 
cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além 
da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro 
de fornecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante 
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital 
e das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas 
no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
 
Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 
registrados. 
 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado. 
 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
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ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de 
suas especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, 
cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
 
Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, 
e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 
 
Parágrafo Segundo: Os itens serão recebidos definitivamente, se estiverem de acordo 
com o Edital. As empresas vencedoras do certame, que fizerem a entrega dos produtos 
fora das especificações constantes em Edital, será concedido um prazo de 05 (cinco) dias 
para troca dos produtos não perecíveis e 24 (vinte e quatro) horas para os produtos 
perecíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 
10.1. A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
 
10.2. Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 
da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 



53 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 

CNPJ: 04.860.854/0001-07 
  CPL – Comissão Permanente de Licitação  

 

 
 

  
Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – CEP. 68.130-000 – PRAINHA - PARÁ  

E-mail: licitaprh@gmail.com  

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
10.3. Automaticamente: 
a)  por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
 
10.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, 
caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 
DAS ORDENS DE COMPRA 
 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pela contratante. 
 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 
solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de 
acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 
8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
 
Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou 
parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 
15 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente 
Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata 
de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro 
de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 
contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da 
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atividade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 
 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do 
fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  
«NO_LICITACAO» e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 
 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância 
das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas 
aplicáveis. 
 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da 
cidade de «CIDADE», com exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

 «CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 
 
 

MUNICÍPIO DE «CIDADE» 
C.N.P.J.  nº  «CGC_PREFEITURA» 

CONTRATANTE 
 

«ASSINAT_LICITANTES_VENC» 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO    /2023-PMP 
 

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS 
TERMOS DO PREGÃO ELETRONICO Nº.  -- 
 _, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PRAINHA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL   DE 
  E  , 
COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

Instrumento de Contrato de FORNECIMENTO, que entre si celebram, de um lado o 
Município de Prainha, pessoa jurídica de direito  público,  com sede  na  , neste ato 
representada por sua titular a Sr   ,  brasileiro,   ,   titular   do 
RG  n° e  CPF  n°  , residente e 
domiciliada na ______________ denominada simplesmente CONTRATANTE, de 
outro o   , portador  do 
RG nº   e CPF/MF nº  , 
residente e domiciliado    , n° , Bairro , 
doravante denominado CONTRATADO, na conformidade das Cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a _________________, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico SRP, 
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos, ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 

1.4. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, 
salvo as supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordadas entre 
as partes. 

1.5. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR 
ESTIMADO 

      

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze), contados a partir da data 
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de assinatura do contrato. Podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 
8.666/93. 

2.2. DA ENTREGA DE PRODUTOS – LOCAL PERIODICIDADE 

2.2.1 A Secretaria Municipal de Educação, fornecerá o cronograma de entrega 
elaborado pelo Setor de Alimentação Escolar, que deverá ser assinada em conjunto 
com a nutricionista da Equipe, a qual deverá se identificar através de seu carimbo e 
assinatura. 

2.2.2 Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: 

a) Hortifrutigranjeiros – semanalmente (de acordo com o cardápio caso haja 
necessidade de implantar) 

b) Derivados lácteos e refrigerados–semanalmente (de acordo com o cardápio caso 
haja necessidade de implantar) 

c) Produtos de panificação- diariamente ou (de acordo com o cardápio caso haja 
necessidade de implantar) 

d) Carnes e derivados e produtos congelados -diariamente (de acordo com o 
cardápio caso haja necessidade) 

e) Alimentos Estoque-Seco (não perecíveis), semanalmente ou de acordo com a 
capacidade de estocagem do departamento por unidade escolar. 

2.2.3 Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e 
periodicidade poderá sofrer alterações, sendo informado com antecedência. 

2.3. O prazo de entrega do objeto desta licitação será de até 10 (dez) dias corridos, de 
acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, contados da 
requisição emitida, obedecendo o cronograma estabelecido pela SEMED. 

2.4. Os itens serão recebidos definitivamente, se estiverem de acordo com o Edital. As 

empresas vencedoras do certame, que fizerem a entrega dos produtos fora das 

especificações constantes em Edital, será concedido um prazo de 05 (cinco) dias para 

troca dos produtos não perecíveis e 24 (vinte e quatro) horas para os produtos 

perecíveis. 

2.5. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

4.1. O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$           (  ). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Fundo Municipal de Educação de 
Prainha para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

______________ 

______________ 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal eletrônica, em até 
30 (trinta) dias após a entrega e aceitação dos produtos, com o devido ateste de 
recebimento na forma descrita da Cláusula Segunda, item 2.2. 

5.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.1. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº      

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar o recebimento dos produtos, objeto do contrato. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal (mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993), 
constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais. 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital. 

5.8. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade 
da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 



58 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 

CNPJ: 04.860.854/0001-07 
  CPL – Comissão Permanente de Licitação  

 

 
 

  
Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – CEP. 68.130-000 – PRAINHA - PARÁ  

E-mail: licitaprh@gmail.com  

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação de regularidade fiscal. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir as obrigações estabelecidas 
no Termo de Referência e ainda: 

7.2. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, 
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à 
CONTRATANTE; 

7.3. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação 
pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto deste Termo; 
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7.4. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do 
objeto deste Termo, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que 
porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos dos 
seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou 
ajustadas na execução do objeto; 

7.5. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento 
do objeto deste Termo qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os 
empregados da CONTRATADA; 

7.6. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto 
deste Termo, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 
comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-
refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com 
estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

7.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
CONTRATANTE; 

7.8. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da 
CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 
considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 
CONTRATANTE; 

7.9. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do 
contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

7.10. Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo, em compatibilidade com 
as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

7.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

7.12. Fornecer os itens solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o 
registro nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de 
produtos com alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade; 

7.13. Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo 
estabelecido, 24 (vinte e quatro) horas, salvo por motivo de força maior ou caso 
fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE; 

7.14. Cumprir os horários de entrega do objeto deste Termo estabelecidos pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais 
e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo. 
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8.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento 
equivalente, com base nas disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. 

8.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução. 

8.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde 
que não haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) fora das especificações 
deste Termo de Referência. 

8.6. Receber os produtos de acordo com as disposições deste Termo. 

8.7. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o 
objeto entregue. 

8.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela 
Contratada e pertinente ao objeto. 

8.9. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas por parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

8.10. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do contrato, fixando prazo para sua correção. 

8.11. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato pela CONTRATADA, por 
intermédio de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será 
responsável por comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos 
relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da 
relação contratual. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as 
penalidades conforme a seguir: 

9.2. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública do Municipal e será descredenciada no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais 

9.3 Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução total 
ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento, o Munícipio poderá, 
garantida a prévia defesa da empresa, que deverá ser apresentada no prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 

I Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações 
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aqui constantes; 

II Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado 
sobre o valor contratado; 

III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Município, pelo prazo de até 2 (dois) anos; e  

IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela 
empresa, a esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 
10% (dez por cento) do valor inadimplido. 

9.5. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser 
recolhido aos cofres municipais, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a 
respectiva notificação. 

9.6. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será 
descontada por ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pelo Município ou 
cobrada judicialmente. 

9.7. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII e XVIII do art. 78, da Lei 8.666/93; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 
procedimento administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 

c) Judicialmente, nos termos da Lei. 

Parágrafo Único – No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o 
Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS 
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12.1. O presente Instrumento, inclusive os casos omissos, regula-se pela Lei nº 
10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e 
suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

13.1. A publicação resumida deste Contrato no Diário Oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE, nos termos 
do parágrafo único do artigo 61 de Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato será realizado por 
Fiscal do contrato, servidor _____________, designado pelo órgão solicitante através 
de portaria, observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 
8.666/93, cabendo, dentre outros: 

a) Solicitar o fornecimento dos objetos mencionados; 

b) Supervisionar o fornecimento do objeto, garantindo que todas as providências 
sejam tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados; 

c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
competência; 

d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 
Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento deste Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

e) Acompanhar o fornecimento do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo 
e indicar as ocorrências de indisponibilidade; 

f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as 
importâncias relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes 
a pagamentos. 

g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço 
contratado. 

h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do 
CONTRATANTE, encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, 
observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus 
anexos, bem como de todas as condições impostas no instrumento contratual. 

j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os 

empregados da CONTRATADA, reportando‐se somente aos prepostos e 
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responsáveis por ela indicados. 

k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 

Administração do Contratante, para representá‐lo sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Prainha, para dirimir as questões oriundas do 
presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o 
presente em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para 
que produza efeitos legais. 

 

Prainha,         de  de _ _ _ _ _ _ _ . 

 

_______________________ 

CONTRATANTE 

_______________________ 

CONTRATANTE 

 

TESTEMUNHAS:  

1.NOME:  

    CPF:  

 

2. NOME:  

    CPF:  
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